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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS  
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DECRETO Nº 133/2021 

      DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a realização do Fórum para 

escolha das Entidades da Sociedade Civil 

do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.” 

 

 

           O PREFEITO DA CIDADE DE MALHADA DOS BOIS, Estado de Sergipe, no uso 

de suas atribuições legais em atendimento à Constituição Federal e a Lei Orgânica; 

 

              RESOLVE:  

 

              Art. 1º - Dispõe sobre a realização do Fórum para escolha das Entidades da Sociedade 

Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A reunião acontecerá no 

dia 31 de março de 2021 na Secretaria de Assistência Social ás 15 horas. As Entidades que tenha 

interesse de participar, comparecer na data e local conforme este Decreto. 

 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

              Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois/SE, 29 de março de 2021. 

 

 


